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ANEXO VI 

 

CRONOGRAMA DO CREDENCIAMENTO DE VALE REFEIÇÃO/VALE ALIMENTAÇÃO 
 

(Resolução da Diretoria nº 98/2025, de 3.7.2025). 

CRONOGRAMA 

DATA 
(provável) 

PRAZO (dias 
úteis) 

ATIVIDADES 

28.7.2025 1 (um) 
Publicação e divulgação do credenciamento no DOE/AM, 
página da AFEAM na internet, redes sociais, etc., com prazo de 
30 (trinta) dias úteis de divulgação. 

28.7.2025 a 

3.9.2025 

Até 3 (três) 
antes da data do 

início do 
credenciamento 

Recebimento de impugnações ao edital, se houver. 

Até o dia 
4.9.2025 

3 (três) ou até 1 
(um) dia antes 

data do início do 
credenciamento 

Resposta às impugnações ao edital, se houver. 

9.9.2025 a 

10.9.2025 
2 (dois) 

Remessa da documentação de interessados em se habilitarem 
ao credenciamento. 

11.9.2025 a 

17.9.2025 
5 (cinco) Impressão e Conferência da documentação. 

18.9.2025 a 

22.9.2025* 
3 (três) Diligências (Subitem 8.3 do Edital), se necessário. 

23.9.2025  1 (um) 

Divulgação do resultado preliminar da habilitação ao 
credenciamento com a indicação dos interessados habilitados 
e inabilitados, por meio do sítio eletrônico da AFEAM. 

24.9.2025 1 (um) 

Recebimento de manifestação de intenção de recorrer contra o 
resultado do credenciamento, por meio de mensagem 
eletrônica (e-mail) a ser enviada para o endereço de correio 
eletrônico comissaodelicitacao@afeam.org.br, no prazo de 1 
(um) dia útil, a partir da comunicação do resultado pela 
Comissão. 

25.9.2025 a 

1º.10.2025* 
5 (cinco) 

Recebimento de Razões de Recurso, se houver, por 
mensagem eletrônica (e-mail) a serem enviadas para o 
endereço de correio eletrônico 
comissaodelicitacao@afeam.org.br, em documento assinado 
pelo recorrente e digitalizado. 

2.10.2025 a 5 (cinco) Recebimento de Contrarrazões, se houver. Faculta-se aos 
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8.10.2025* demais participantes a oportunidade de apresentar 
Contrarrazões em igual número de dias, que começarão a 
correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes 
assegurado vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa dos seus interesses. 

9.10.2025 a 

15.10.2025* 
5 (cinco) 

Julgamento de recurso pela Comissão e divulgação, se houver. 
A Comissão poderá reconsiderar ou encaminhar o recurso à 

autoridade superior. 

16.10.2025 a 

3.11.2025* 
10 (dez) 

Julgamento de recurso pela Autoridade Superior e divulgação, 

se houver. 

4.11.2025  1 (um) 
Divulgação do resultado definitivo das habilitações e 

inabilitações, por meio do sítio eletrônico da AFEAM. 

5.11.2025 a 

7.11.2025 
3 (três) 

Preparação e apresentação, pela Comissão, de relatório do 
procedimento de credenciamento à Diretoria da AFEAM. 

10.11.2025 a 

14.11.2025 
5 (cinco) 

Homologação do resultado do credenciamento pela Diretoria da 
AFEAM. 

14.11.2025 
No mesmo dia 

da 
homologação 

Divulgação do resultado do credenciamento no sítio eletrônico  
AFEAM. 

 

OBSERVAÇÃO: Todas as datas indicadas neste cronograma são consideradas prováveis 
sendo elas, portanto, sujeitas a alterações que, quando/se ocorrerem, em especial os eventos 
com asterístico, serão informadas, oportunamente, mediante cronograma atualizado. 
 

Manaus, Amazonas, 25 de julho de 2025. 
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